
LEI Ng 643, VE 10 VE JANEIRO VE 1979. 

JOSt ROBERTO VE ASSIS, Pne6 eito Munici

pal de Campo Limpo Pauli.6ta, E-0tado de são Paulo, U.6ando de .6Ua.6 -
atnibuiçõe-0 legai-0, e de acondo com o apnovado pela Câmana Munici

pal e.m -0e-0-0ão ex.t.Jtaondinâlr.ia, nealizada em 08 de janeino de 7979 , 
PROMULGA a -0eguinte Lei: 

Antigo 1Q - Fica o Pne6eito Municipal -
autonizado a compnan 1 (um) Tnaton E-0cavo Cannegadon Clank, Modelo 
Michigan 75 III, de 6abnicaç~o nacional, novo, montado -0obne pe 

neu.6 tamanho 14,00 X 24 - 10 lona.ó, equipado com caçamba padnão de 
2jd3 (1,53 m3) com dente-O e-0cani6icadone-0 pa4a6u-0ado-0, com capaci

dade openacional de 2.985 kg., tnação na-0 quatno noda-0, acionad o -
pon moton tipo Vie-0el MeAcede-0 Benz OM-352, com potência no volan

te de 10 2 CV a 2~500 RPM, pantida elêtnica, com pnoteton .6olaA, 
que .6 e de-0tina ao.6 .6 ~viço-0 de co n.6 ~vação e m elhonia da.ó e-0.t.Jtada-0 

munici.pai..6. 

AAtigo 2Q - PaAa o pagamento do pneço -

do equipamento mencionado no a4tigo 1g 6ica o Pne6 eito Municipal -
autoAizado a contnaih empAê-0timo junto a uma in-0tituição 6inancei
na o6icial ou paAticulaA, at~ o montante de CA$. 681.370,00 (-0 ei.6 -
cento-0 e oitenta e um mil e tAezento-0 e -Oetenta cAuzeiAo-0), a-0-0in~ 

do o Ae-Opectivo con.t.Jtato e a-0-0umindo a.6 obnigaçõe-0 decoAAente-0 do 

6inanciamento. 

PaAâgna6o Único - Como gaAantia da op e

Aação de cAêdito, o equipamento a -OeA adquihido podeAâ -0e alienado 

6iducia4iamente ã in-0tituição 6inanceiha cAedona, no.6 t~mo.6 e pa
Aa 0-0 e6eito.6 do a4tigo 66 e panâgAa6o.6 da Lei ng 4.728, de 14 de 

julho de 1965, com a Aedação e a.6 noAma-0 pnoce-0-0uai-0 adotada.ó pelo 

VecAeto Lei nQ 911, de 1g de outubno de 7969. 

Antigo 3q - Pa4a cobeAtuna da-0 obniga -
... . 

çÕe-0 de pagamento do pn eço do equipamento no pAe-O ente exe4c~c~o, -

6ica o PodeA Executivo autoAizado a abnin, no Vepantamento da Fa -
zenda, um cAêdiÂ:.o adicional e-0pecial no valoA de CA$. 851.711,35 -
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(0Ltoc.ento1;, e cinquenta e um mil, 1;,etec.ento1;, e onze c..1tuzei.1to1;, e -

.tJtinta e cinco c.entavo1;,). 

§ 19 - O p.1te1;,ente c.Aedito -0e.1tã c.obeAto 

com o 1Lec.u.1t1;,o p.1tevi-0to na op~ação 6inanc.ei1La autolLizada pelo a4-

tigo 2Q de1;,ta Lei, e complementada pela anulação paAc.ial da -0e 
guinte dotação do 0.1tçamento em vigo.1t: 

D.1tgão: 06.00 - Vepa1Ltamento de Ob1La1;, e Planejamento 

Unid.OILçam.: 06.01 - Admini1;, t1Laç~o 

Função: 04 - AglLic.ultuJta 
P.1tog.1tama: 16 - Aba1;,tec.imento 

Sub-P.1tog.1tama: 096.0 - Si-0tema de Vi-0t.1t. de P.1toduto1;, Ag.1tZc.ola1;, 
04160961.01 - Con-0t.1tução do Me.1tc.ado Mun~c.ipal 

Cat.Ec.on.: 4110.00 - Ob.1ta-0 PÚblic.a1;, ••••• • • 170.341,35 

§ 2Q - 0-0 0.1tçamento-0 6utu.1to1;, do Munic.Z 

pio c.on1;,igna4ão, ob.1tigato.1tiamente, a-0 dotaçÕe-0 nec.e1;,-0á4ia1;, ã li 
quidação. do1;, c.ompAomiJ;,1;,01;, de.1tivado1;, de.tita Lei. 

A.1ttigo 49 - A amoAtização do emp.1te1;,timo e 
o pagamento do1;, .1te1;,pec.tivo1;, enc.a4go1;, 6inanc.e~o-0 de QualqueA Nat~ 

Aeza, ac.e1;,-0Õ.1tio-0, ac..1te-0c.imo-0 p.1tevi-0to1;, e multa -0e.1tão e6etivado-0 -
mediante aplicação da quota que 6oA c.Aeditada ao munic.Zpio dec.oA
Aente da a4Jtec.adaçâo. do Impo1;,to de C~c.ulaç.ão de M~c.ado1Lia-0 

(ICM), no1;, telLmo-0 do a4tigo 23, § 89, da Con-0tituiç.ão da Repúbli
ca Fede.1tativa do B1La-0il. 

§ 19 - Na hipõte1;,e de in-0u6uc.iênc.ia, can

celamento ou 1;,u1;,pen-0ão da-0 quota1;, de ICM, 0-0 pagamento-O -0e1Lão Jz.ea 
lizado1;, mediante a aplicação de outlLo-O 1Lec.u.1t-00-0, qu elL inc.luZdo-0 -
no o.1tçamento municipal, que/!. ext1La-01Lç.amentã4io-0, tai1;, e.orno, a-0 
quota..J;, do Fundo Rodoviá4io Nacional e o 6undo de Pa.Jt:tic.ipaç.ão do-0 

Munic.Zpio1>. 

§ 29 - O P.1te6eito Municipal podelLã autoJti 

za4, de 60.1tma ~Jtevogãvel, o Bane.o do E1;,tado de São Paulo S.A. ou 

a in1;,tLtuiç.ão a1;,1;,emelhada, a c.ontabiliza4, a debito da conta do -
Munic.Zpio em que 601Lem c.1Leditada1;, a1;, quota1;, ou 1Lec.u1L1;,o-0 .1te6e.1tido-0 
ne1>te a4tigo, a1;, impo1Ltânc.ia1;, c.01L.1te1>pondente1;, ã liquidação dai> 

ob1LigaçÕe1> de.1tivada1> de1>ta Lei. 

AILtigo 59 - Fie.a o PILe6eLto Municipal 
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tolL.izado a ou.tolLg alL, e.m nome do Mu.n.ic1.pi.o, pilo cu.Ilação ã Ag é:nc.ia E~ 

pec.ial de F.inanc.iamento Indu.-0t1L.ial FINAME, cJL.iada pelo VeclLeto Fe
de!Lal nQ 59.170, de 2 de -0etemb1Lo de 7966, ou. a ou.tJLa .in-0titu.iç.ão-

6inance.i1La que pa!Lticipe do 6inanciamento, com clãu.-0u.la exp1Le-0-0a -
de -0u.b-0talece1L o mandato, pa!La ILecebelL o Banco do E-0tado de São 

Pau.lo S.A. ou. in-0titu.iç.ão. de clLédito a-0-0emelhada, a-0 qu.ota-0 qu.e 

lhe cou.be!Lem na-0 ILece.ita-0 1Le6e1Lida-0 no aJLt.igo 4Q, até o montante -
nece-0-0â1L.io pa!La l.iqu.idaJL a-0 obJL.igaç.Õe-0 a -Oe!Lem cont1La1.da-0 pela exe 
cu.ç.ão da p1Le-0e.nte Lei. 

AILtigo 6Q ~ E-0ta Lei ent1La1Lâ em vigolL na -
data di -Ou.a pu.blicaçio, ILevogada-0 a-0 d.i-0po-0.iç;e-0 em cont1Lâ1Lio. 

Publicada no Ve.paJLtamento de. Admini-0t1La 

çâ:o. de.-0ta P1te6 e.itu.lta Mu.n.ic.ipcil, ao-0 dez d.ia-6 do mê-0 de jane.i!Lo do 
ano de. m.il nove.cento-O e -0ete.nta e nove. • 


